
 

                                                                                                                                                                                                                             

 

 

EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2023 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 

REGIÃO CENTRAL DE MS – CENTRAL – MS, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará Licitação na modalidade PREGÃO em sua forma 

ELETRÔNICA,  pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, obedecendo ao critério 

de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM – MODO DE DISPUTA ABERTO, que 

será regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, pelo Decreto n° 10.024, de 06 de outubro de 2015, 

aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, e demais especificações e condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos. 

 

1. REGÊNCIA LEGAL 

 

1.1. Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002; 

1.2. Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993; 

1.3. Lei Complementar Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

1.4. Decreto Federal n.º 8.538, de 6 de outubro de 2015; 

1.5. Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019;  

1.6. Demais disposições contidas neste Edital e seus anexos; 

 

2. DA SESSÃO ELETRÔNICA 

 



 

                                                                                                                                                                                                                             

2.1. A Sessão Pública ocorrerá na data, hora e local seguintes: 

 

DATA: 15/01/2024 

HORÁRIO: 08h30min (Horário de Brasília) 

LOCAL: Plataforma ComprasBR. 

 

3. DO OBJETO 

 

3.1. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública visando a formação de Registro de Preços para a contratação 

de empresa especializada no fornecimento de insumos necessários para a 

operacionalização de Usina de Asfalto, em atendimento das necessidades do 

Consórcio Intermunicipal De Desenvolvimento Sustentável da Região Central De 

Mato Grosso Do Sul – CENTRAL MS, segundo as especificações e quantidades 

estabelecidas no Termo de Referências. 

3.2. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de 

Preços, na forma do Anexo IV, nas condições previstas neste edital. 

3.3. A quantidade constante do Anexo I é para efeito de registro por unidade de preço. 

3.4. Os preços registrados neste procedimento terão validade de 12 (doze) meses, a 

partir da data de publicação da Ata de Registro de Preços, vedada a prorrogação da 

mesma. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. A participação nesta licitação importa à proponente irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 

recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO 

da proponente, no referido certame.  

a) Não cabe às licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de 

seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas 

propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, 



 

                                                                                                                                                                                                                             

devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO 

DE REFERÊNCIA).  

4.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO a licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA).  

a) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais 

cominações legais (Art. 7º, Lei nº 10.520/02).  

4.3. Fica vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto. 

4.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que atenda as 

seguintes exigências: 

a) Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação exigida para habilitação, e estiverem devidamente credenciados 

por meio do site www.comprasbr.com.br/.;  

b) Somente empresas que estiverem regularmente estabelecidas no País, cuja 

finalidade e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta Licitação e cujo 

objeto de seu contrato social seja compatível com o objeto licitado. 

c) Cooperativas e outras formas de associativismo, desde que, dependendo da 

natureza do serviço, não haja, quando da execução contratual, a caracterização 

do vínculo empregatício entre os executores diretos dos serviços (cooperados) e a 

pessoa jurídica da cooperativa ou a própria Administração Pública.  

4.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que 

estejam enquadradas nos seguintes casos: 

a) Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação;  

b) Sob a forma de consórcio;  

c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública (Federal, Estadual e Municipal), durante o prazo de sanção; conforme 

art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93;  

http://www.comprasbr.com.br/


 

                                                                                                                                                                                                                             

d) Empresa impedida de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal De 

Desenvolvimento Sustentável Da Região Central De Ms – Central – Ms, 

durante o prazo da sanção; nos termos do art. 7º, da Lei n° 10.520/2002;  

e) Empresa punida com suspensão temporária (art. 87, inciso III, da Lei n° 

8.666/93) do direito de licitar e contratar com a Administração Pública (Federal, 

Estadual e Municipal), durante o prazo de sanção;  

f) Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 

da Lei n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), durante o prazo de 

sanção;  

g) Empresário proibido de contratar com a Administração Pública, em razão do 

disposto no art. 72, parágrafo 8°, inciso V, da Lei n° 9.605/98 (Lei de Crimes 

ambientais), durante o prazo de sanção;  

h) Estrangeiras que não funcionem no País; 

4.6. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

a) Servidor ou dirigente de órgão ou Entidade contratante ou responsável pela 

licitação, conforme art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.  

b) É vedada a participação de servidor público na qualidade de diretor ou 

integrante de conselho da empresa licitante, participante de gerência ou 

Administração da empresa, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de 

acionista, cotista ou comanditário.  

c) Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um 

mesmo grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única 

proposta de preços. Caso uma Licitante participe em mais de uma proposta de 

preços, estas propostas de preços não serão levadas em consideração e serão 

rejeitadas pela Entidade de Licitação.  

d) Para tais efeitos entende-se que, fazem parte de um mesmo grupo 

econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com 

participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que 

dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa.  

 

5. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME 

 



 

                                                                                                                                                                                                                             

5.1. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet.  

a) O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site 

www.comprasbr.com.br. 

b) O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade 

legal única e exclusiva da licitante, ou de seu representante legal e na presunção 

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

Eletrônico.  

c) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do Sistema, ou ao O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DE MS – 

CENTRAL – MS, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.  

d) A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor 

do Sistema para imediato bloqueio de acesso.  

e) Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta encontra-se em conformidade com as 

exigências previstas neste Edital, ressalvados os casos de participação de 

microempresa e de empresa de pequeno porte, no que concerne a 

regularidade fiscal.  

  

6. DA QUALIFICAÇÃO DAS ME(s) e EPP(s) 

 

6.1. As microempresas, empresas de pequeno porte e empresas equiparadas a 

ME/EPP, devem atender as disposições estabelecidas na Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e demais normas de estilo para fins de fruição dos 

benefícios ali dispostos.  

6.2. Licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 

http://www.comprasbr.com.br/


 

                                                                                                                                                                                                                             

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 e 49 da mesma Lei, para fazer jus aos benefícios previstos. 

 

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO 

POR ITEM, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de 

desempenho definidos no Edital. 

 

8. DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 

privativa da Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços COM 

VALOR TOTAL DO ITEM (CONFORME EXIGÊNCIA DO SISTEMA ELETRÔNICO), 

a partir da data da liberação do Edital no site www.comprasbr.com.br, até o horário 

limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, quando então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento da proposta de preços. Durante este período 

a Licitante poderá incluir ou excluir proposta de preços.  

a) A licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes 

suas propostas e subsequentes lances, se for o caso (inciso III, Art. 13, Decreto 

nº 12.205/2006), bem como acompanhar as operações no sistema durante a 

sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão (inciso IV, art. 13, Decreto nº 12.205/2006).  

b) As propostas de preços registradas no Sistema Comprasbr, implicarão em 

plena aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos. 

8.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, as 

Licitantes deverão REGISTRAR suas propostas de preços, no campo específico do 

sistema, contendo a DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO, incluindo 

QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA 

COMPRASNET), até a data e hora marcada para a abertura da sessão, 

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/


 

                                                                                                                                                                                                                             

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a fase de recebimento de proposta, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA.  

a) As propostas registradas no Sistema COMPRASBR NÃO DEVEM CONTER 

NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender 

o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de 

identificação da licitante na proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pelo Pregoeiro.  

8.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta 

de preços e lances inseridos em sessão pública.  

8.4. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 

anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto 

descritas no COMPRASBR e as especificações constantes no ANEXO I (TERMO 

DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas.  

8.5. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos 

todos os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, 

equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, os quais deverão 

compor sua proposta. 

 

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO DAS ME(s)/EPP(s) E 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

9.1. A partir da data e horário estabelecido no edital para o certame, o Pregoeiro 

abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as 

quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições 

detalhadas no Item 7.2 do Edital.  

a) O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 

preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo 

“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas 

características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, 

ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 



 

                                                                                                                                                                                                                             

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem 

omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.  

9.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do 

sistema, e então DESCLASSIFICARÁ.  

9.3. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 

serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro.  

9.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 

exclusivamente, no site: https://www.comprasbr.com.br/ conforme Edital.  

9.5. Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS cotados, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo a licitante imediatamente 

informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

a) Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o 

menor preço ofertado, os lances serão ofertados observando que somente 

serão aceitos lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, 

considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA.  

9.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”. 

9.7. O intervalo de diferença entre os lances, tanto em relação aos lances 

intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta, deverá ser de, 

no mínimo: 

 

Item 
Intervalo de 

lances 
Valor por 
extenso 

1.  R$ 00,01 UM CENTAVO 

2.  R$ 00,01 UM CENTAVO 

3.  R$ 00,01 UM CENTAVO 

4.  R$ 00,01 UM CENTAVO 

5.  R$ 00,01 UM CENTAVO 

6.  R$ 00,01 UM CENTAVO 

7.  R$ 00,01 UM CENTAVO 

https://www.comprasbr.com.br/


 

                                                                                                                                                                                                                             

8.  R$ 00,01 UM CENTAVO 

9.  R$ 00,01 UM CENTAVO 

 

9.8. A abertura e o fechamento da fase de lances “via Internet” serão feita pelo 

Pregoeiro, a qual é responsável somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema 

Comprasbr, responsável pelo fechamento do prazo aleatório.  

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.8.a.1. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, 

observado o horário fixado e as regras de sua aceitação;  

9.8.a.2. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por 

ele ofertado e registrado no sistema;  

9.8.a.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;  

9.8.a.4. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão 

informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado que 

tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance; 

b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.9. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, podendo 

o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente, sob pena de exclusão da 

proposta para item;  

a) A exclusão de lance será possível somente durante a fase de lances, 

conforme possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do 

item;  



 

                                                                                                                                                                                                                             

b) O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível 

durante o período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para 

exclusão e/ ou reformulação do lance, caso o mesmo não honre a oferta 

encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na fase de 

aceitabilidade;  

9.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes 

para a recepção dos lances;  

a) O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados;  

b) Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos participantes, através do CHAT MENSAGEM, no 

endereço eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://www.comprasbr.com.br/ 

9.11. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou 

de sua desconexão;  

9.12. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de 

lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 

das propostas de preços;  

9.13. Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as 

licitantes que neste caso, por força da aplicação do tratamento diferenciado, se 

enquadram como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, 

conforme determina a Lei Complementar nº 123/2016, CONTROLADO SOMENTE 

PELO SISTEMA COMPRASBR;  

9.14. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais depois de encerrada 

a etapa de lances; 

9.15.  No caso de empate, será concedida prioridade de contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até 

https://www.comprasbr.com.br/


 

                                                                                                                                                                                                                             

o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos previstos na Lei 

Complementar nº 123/2016, observando o seguinte:  

a). Aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as ofertas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superior ao menor preço;  

b). A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou 

regionalmente melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que 

será adjudicado o objeto em seu favor;  

c). Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de 

pequeno porte sediada local ou regionalmente com base na alínea "b", 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

situação da alínea "a", na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito;  

d). No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta;  

e). Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência 

para produto nacional em relação ao produto estrangeiro previstas no 

artigo 3º, da Lei nº 8.666, de 1993, a prioridade de contratação prevista 

neste artigo será aplicada exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, de acordo com os Decretos de 

aplicação das margens de preferência, observado o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) estabelecido pela Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10. DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

 

10.1. Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por 

meio do CHAT MENSAGEM do sistema Comprasnet, devendo o Pregoeiro examinar 

a compatibilidade dos preços em relação ao estimado para contratação, bem como, 



 

                                                                                                                                                                                                                             

se o valor unitário e total encontram-se com no máximo 02 (duas) casas 

decimais;  

a) O (a) Pregoeiro não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja 

superior ao estimado (valor de mercado) para a contratação, apurado pela 

Departamento de Licitações e Compras - DLC.  

b) Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com 

VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, 

considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com 

o exigido, o Pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para 

atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça 

inerte.  

 

11. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

  

11.1. Cumpridas as etapas anteriores, o Pregoeiro verificará a aceitação da licitante 

conforme disposições contidas no presente Edital.  

a) Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será 

transmitida pelo Pregoeiro, por meio do CHAT MENSAGEM;  

11.2. Se a proposta de preços não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta de 

preços subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital;  

a) Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por 

meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ.  

11.2.a.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta 

manifestadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta 

encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade.  

11.2.a.2. Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, 

será oportunizado à licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla 

Defesa, para que querendo esclareça a composição do preço da sua 

proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 



 

                                                                                                                                                                                                                             

complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 

artigo 43 da Lei Federal n° 8.666/93.  

11.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades estabelecidas neste Edital;  

11.4. Se, no curso da licitação, depreender indício de que o levantamento prévio de 

preços padece de fragilidade, o Pregoeiro poderá diligenciar a disparidade dos preços 

ofertados pelos participantes em razão da estimativa inicial.  

11.5. Para ACEITAÇÃO do valor de menor lance, o Pregoeiro e equipe de apoio 

analisarão a conformidade do objeto proposto com o solicitado no Edital. Para tanto, 

após a fase de lances, o Pregoeiro, antes da aceitação do item, convocará todas as 

licitantes que estejam dentro do valor estimado para contratação, no prazo de no 

máximo 02 (duas) horas, se outro prazo não for fixado, contados da solicitação, para 

enviar:  

a) O envio da proposta de preços, solicitada no subitem 10.5, deverá ser 

anexada corretamente no sistema comprasbr, sendo a mesma compactada 

em 01 (um) único arquivo (excel, word, Zip, doc, docx, .JPG ou PDF), Tendo 

em vista que o campo de inserção é único; a Divisão de Compras e Licitações 

cumprirá rigorosamente o ART. 7º da Lei Nº. 10.520/02.  

11.5.a.1. Caso a licitante de menor lance seja desclassificada, serão 

convocadas as licitantes na ordem de classificação de lance.  

11.6. Toda e qualquer informação referente à convocação para efetuar o anexo será 

transmitida pelo Pregoeiro, via sistema ou por meio do CHAT MENSAGEM, ficando 

os licitantes obrigados a acessá-lo;  

11.7. O PREGOEIRO, EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ A LICITANTE 

PARA REENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS FORA DO PRAZO PREVISTO NO 

SUBITEM 10.5.  

a) Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento 

(proposta ou prospecto) a solicitação deverá ser realizada dentro do prazo 

estabelecido no subitem 10.5 do Edital.  

11.8. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todos 

os termos do Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, 

e atualizado;  



 

                                                                                                                                                                                                                             

11.9. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará 

a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda este Edital.  

11.10. Na situação em que houver oferta ou lance considerado qualificado para a 

classificação, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido um 

preço melhor.  

11.11. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a 

sessão de lances, a critério do Pregoeiro que comunicará às licitantes por meio do 

sistema eletrônico, via CHAT MENSAGEM; 

11.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta 

diretamente a licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja 

obtido um preço justo, bem assim decidir sobre a sua aceitação, divulgando ACEITO, 

e passando para a fase de habilitação;  

  

12. DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS 

 

12.1. Nos casos em que o Pregoeiro constatar a existência de erros numéricos nas 

propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções 

necessárias para a apuração do preço final da proposta, obedecendo às seguintes 

disposições:  

a) Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e 

o valor apresentado por extenso, prevalecerá este último;  

b) Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de 

quantitativos por preços unitários, o Pregoeiro procederá à correção dos 

subtotais, mantendo os preços unitários e alterando em consequência o valor 

da proposta.  

 

13. DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S) 

 

13.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação da(s) licitantes(s);  

a) A documentação de habilitação das Licitantes poderá ser substituída pelo 

Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF, e pelo Certificado de 



 

                                                                                                                                                                                                                             

Registro Cadastral - CRC, expedido pela Supervisão de Licitação e Contrato, 

NOS DOCUMENTOS POR ELES ABRANGIDOS;  

b) Os cadastros supramencionados serão consultados pelo Pregoeiro, onde seus 

respectivos certificados, relatórios e declarações, serão inclusos aos autos.  

13.1.b.1. A licitante que não possuir o cadastro na Divisão de Compras e 

Licitações poderá providenciá-lo antes da data de abertura da sessão.  

13.1.b.2. Caso as licitantes tenham algum tipo de dificuldade em anexar no 

sistema os documentos exigidos para a habilitação, as mesmas deverão 

entrar em contato com a Central de Serviços COMPRAS BR, via 

telefone: (67) 3303-2730 ou (67) 3303-2702. 

13.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, 

que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos quatorze anos, na forma do art. 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, com a redação 

dada pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

13.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, que se compromete a 

informar a SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO de sua habilitação, nos termos do 

§ 2º do art. 32 da Lei n° 8.666/93, observadas as penalidades cabíveis. 

 

13.4. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

a). No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 

da indicação dos seus administradores;  

b). No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de 

Registro Empresarial e Integração - DREI;  

c). No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir.  



 

                                                                                                                                                                                                                             

a) Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou 

da consolidação respectiva.  

 

13.5. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 

 

a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c). Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida 

comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de 

negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase 

de adimplemento; 

d). Certificado de Regularidade de Situação CRF, perante o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço / FGTS. 

e). Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT. 

 

13.6. DEMAIS DOCUMENTOS: 

 

a) Declaração de que os produtos terão validade de no mínimo 12 (doze) 

meses, contados a partir da data da entrega, ou em conformidade com a 

especificação de cada item. 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante 

legal da licitante, assegurando que conhece e aceita o teor completo do edital, 

bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias 



 

                                                                                                                                                                                                                             

para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação;  

c) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante 

legal da licitante, se comprometendo a proceder ao seu cadastramento no 

Cadastro do Jurisdicionado e-CJUR do TCE/MS, como condição à assinatura 

da Ata de Registro de Preços ou do Contrato. 

 

13.7. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

a). Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; 

 

13.8. Caso a licitante esteja com algum documento de Habilitação desatualizado, ou 

que não seja contemplado pelo CADASTRO DA DCL ou pelo SICAF, o mesmo 

DEVERÁ SER ANEXADO EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA COMPRASBR 

quando o Pregoeiro realizar a convocação da licitante para enviar o ANEXO, no prazo 

máximo de 02 (duas) horas, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

a) Toda e qualquer informação referente à convocação do anexo será 

transmitida pelo Pregoeiro através do sistema eletrônico. 

b) A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA 

COMPRASBR TERÁ EFEITO PARA O(s) ITEM(s), O(s) QUAL(is) A EMPRESA 

ENCONTRA-SE CLASSIFICADA. 

c) o envio de toda documentação solicitada, deverá ser anexada corretamente 

no sistema ComprasBR, sendo a mesma compactada em 01 (um) único 

arquivo (excel, word, .zip, .doc, .docx, .jpg ou pdf), tendo em vista que o campo 

de inserção é único; a dlc cumprirá rigorosamente o Art. 7º da Lei Nº. 

10.520/02. 

d) O pregoeiro, em hipótese alguma, convocará a licitante para reenvio da 

documentação de habilitação fora do prazo previsto no subitem 12.9. 

13.8.d.1. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de 

documento (habilitação) a solicitação deverá ser realizada dentro do prazo 

estabelecido no subitem 12.9 do Edital. 

13.9. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte 

da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o 

seu autor ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame; 



 

                                                                                                                                                                                                                             

13.10. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para análise da documentação de 

habilitação. 

13.11. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital 

e nas normas que regem este Pregão. 

13.12. Para fins de habilitação, a verificação pelo Pregoeiro nos sítios oficiais de 

órgão e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 

a) A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos 

documentos exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo Pregoeiro 

via online, gratuitamente, quando da ocorrência de eventuais problemas 

técnicos de sistemas ou quaisquer outros, pois é de inteira responsabilidade 

das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente quando da 

convocação, pelo Pregoeiro, para o envio dos mesmos. 

13.13. As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos para a Habilitação na presente licitação ou os apresentar em desacordo com 

o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas.  

13.14. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição nos termos do art. 43 da LC 

123/2006.  

a) Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e 

Trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123/2006.  

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à DLC convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura/retirada do Instrumento Contratual, ou revogar 

a licitação;  



 

                                                                                                                                                                                                                             

13.15. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de 

Licitar e Contratar com a Administração junto ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS/CGU (Lei Federal nº 

12.846/2013),Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e Lista de Inidôneos, 

mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.  

13.16. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar:  

a) Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme 

segue:  

a). Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e;  

b). Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial;  

b) No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles 

documentos que, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz e vice-versa.  

13.17. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de 

Habilitação, o Pregoeiro HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema 

eletrônico.  

13.18. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” 

em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

14.1. São obrigações da Contratante: 

a) Receber o objeto conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos 

b) Verificar minuciosamente a conformidade dos itens recebidos com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 



 

                                                                                                                                                                                                                             

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja corrigido, ou para 

que não ocorra em outras oportunidades; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações  da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, Termo de 

Referencias e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

16. DOS RECURSOS 

 

16.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, 

qualquer Licitante poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de 

forma imediata e motivada, explicitando sucintamente suas razões sua intenção de 

recorrer no prazo máximo de 20 (vinte) minutos.  

16.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo 

de 03 (três) dias para apresentar as razões recursais, ficando as demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, 

que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos (redação conforme o inc. XVIII, art. 4°, Lei Federal n.º 

10.520/2002).  

a) A manifestação de interposição do recurso, somente será possível por meio 

eletrônico (campo próprio do sistema Comprasbr), devendo a licitante observar as 

datas registradas.  



 

                                                                                                                                                                                                                             

16.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência 

do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.  

16.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

16.5. A decisão do Pregoeiro a respeito da apreciação do recurso deverá ser 

motivada e submetida à apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso 

seja mantida a decisão anterior.  

16.6. A decisão do Pregoeiro e da Autoridade Competente será informada em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, ficando os licitantes obrigados a acessá-lo para 

obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro.  

16.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

Autoridade Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação 

para determinar a contratação.  

16.8. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados, no CENTRAL – MS, caso não esteja disponível no 

Sistema Eletrônico.  

16.9. Cabe ainda, recurso contra a decisão de:  

a). Anular ou revogar o Pregão Eletrônico;  

b). Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DE MS – CENTRAL – MS.  

a) Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

a contar da intimação do ato, e terão efeito suspensivo;  

b) A intimação dos atos referidos no subitem 15.9, alíneas “a” e “b”, será feita 

mediante publicação na imprensa oficial e comunicação direta às licitantes 

participantes do Pregão Eletrônico, que poderão impugná-los no prazo de 05 

(cinco) dias úteis;  

c) Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos;  

d) O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou 

o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente 



 

                                                                                                                                                                                                                             

informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso.  

 

17.  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

17.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo 

sido aceito o menor preço apurado, o Pregoeiro declarará a(s) empresa(s) 

vencedora(s) do(s) respectivo(s) item(s) ADJUDICANDO-O(s).  

17.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 

demais informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata 

divulgada no Sistema Eletrônico https://www.comprasbr.com.br/ sem prejuízo das 

demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.  

17.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro 

sempre que não houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela 

Autoridade Competente que decidiu o recurso.  

17.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e 

só poderá ser realizada depois da adjudicação.  

17.5. Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, essa deverá ser 

submetida à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do Pregoeiro.  

 

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

18.1. Homologada a licitação ao preço do primeiro colocado, poderão ainda ser 

registrados tantos fornecedores quantos necessários para que em função das 

propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote. 

a) A confirmação de adesão ao primeiro menor preço será consignada em 

ata da sessão da licitação 

18.2. O Pregoeiro convocará formalmente as prestadoras, com antecedência mínima 

de 03 dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

a) O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela prestadora 

https://www.comprasbr.com.br/


 

                                                                                                                                                                                                                             

convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão de 

Licitação. 

18.3. Colhidas as assinaturas, o Departamento de Licitações providenciará a imediata 

publicação da Ata no Diário Oficial do CENTRAL – MS. 

18.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras 

da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata. 

18.5. Caso a prestadora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou 

recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele 

previstas neste edital, a Pregoeira convocará as demais licitantes, na ordem de 

classificação. 

18.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja 

convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e Fornecimento, as 

licitantes estarão liberadas dos compromissos assumidos. 

18.7. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 

(doze) meses, a contar da de publicação da Ata de Registro de Preços. 

 

19. DO TERMO DE CONTRATO  

 

19.1. O prazo para assinatura do instrumento contratual será de até 05 (cinco) dias a 

contar da regular convocação que poderá ser de maneira direta ou por meio de 

publicação na Imprensa Oficial.  

a) O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

19.2. É facultado ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DE MS – CENTRAL – MS, quando a 

convocada, não assinar termo de Contrato, não aceitar, ou retirar o instrumento 

equivalente, no prazo e condições estabelecidas, sem prejuízo das penalidades 

previstas na legislação pertinente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 

primeira classificada, ou revogar a licitação (art. 64, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93). 

19.3. A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto do contrato caberão 

ao Consórcio CENTRAL-MS, através de servidores designados e conforme o caso, 

nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal nº 8.666/93. 



 

                                                                                                                                                                                                                             

19.4. A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 

76 da Lei Federal nº 8.666/93). 

19.5. A Administração poderá obrigar a contratada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, 

incluindo empregados em serviço, se verificar vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou do material empregado. 

19.6. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 

Federal nº 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das 

sanções previstas naquela lei e neste ato convocatório. 

19.7. O prazo de vigência do contrato será consignado no próprio instrumento, com 

termo inicial a contar da data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, da 

Lei Federal nº8.666/93. 

19.8. O contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% 

(vinte e cinco por cento) do seu valor inicial, a seu critério exclusivo, de acordo com o 

disposto no art. 65, I, “letra b” c.c. § 1º da Lei Federal nº8.666/93. 

19.9. A contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação.  

 

20. DO PAGAMENTO 

 

20.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente, devendo a 

licitante informar o número do banco, da agência e conta bancária, ou através de 

banco credenciado, a critério da Administração, no prazo de até 30 (trinta) dias 

contados do fornecimento, mediante a apresentação de notas fiscais acompanhadas 

obrigatoriamente das comprovações da efetiva entrega do produto e de regularidade 

fiscal junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, e comprovação de 

regularidade junto ao FGTS e à Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

20.2. A nota fiscal deverá ser preenchida com as descrições dos itens constantes na 

Ordem de Fornecimento, bem como as quantidades, o valor unitário, o valor total de 

cada item e o valor total da nota, com os destaques no rodapé da NF dos impostos a 

ser retido na fonte. No caso do IRRF será retido conforme a Instrução Normativa da 

RF no 1.234/2012 e Decreto Municipal no 6525/2023, o ISSQN, por sua vez, será 



 

                                                                                                                                                                                                                             

retido conforme a Lei Federal no116/2003 e o Código Tributário Municipal. 

20.3. A CONTRATADA deverá emitir a NF de bens ou serviços, com os destaques 

no rodapé da NF dos impostos a ser retido na fonte. No caso do IRRF será retido 

conforme a Instrução Normativa da RF no 1.234/2012 o ISSQN, por sua vez, será 

retido conforme a Lei Federal no116/2003. 

20.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento 

será sustado para que a fornecedora tome as medidas necessárias, passando o 

prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

20.5. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o Setor de 

Finanças, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la. 

20.6. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

20.7. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 

ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes 

em favor da prestadora. 

20.8. O CENTRAL MS não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, 

nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam 

ou não instituições financeiras. 

20.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 

inobservância pela prestadora do prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 

responsabilidade. 

20.10. Fica estabelecido o percentual de juros de 12% (doze por cento) ao ano, na 

hipótese de mora por parte da contratante. 

 

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

21.1. As despesas decorrentes deste Pregão correrão por conta de dotações 

orçamentárias do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DE MS – CENTRAL – MS, na qualidade de 

Usuário da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão 

nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as 

condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei Federal 

n°8.666/93 e alterações. 



 

                                                                                                                                                                                                                             

 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

DA REGIÃO CENTRAL DE MS – CENTRAL – MS, responsável pelo presente Pregão 

reserva-se o direito de: 

a) Revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, 

quando constatada ilegalidade no seu processamento, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 

observado o disposto na Lei Federal nº 8.666/93; 

b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de 

propostas, na forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a 

formulação das ofertas; 

c) Adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova 

data. 

22.2. O ato de homologação do procedimento não confere o direito à contratação. 

22.3.  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro com base na legislação vigente. 

22.4. As decisões do pregoeiro serão consideradas definitivas somente após 

homologação do procedimento pela Autoridade Superior. 

22.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da competitividade entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração e a segurança da contratação. 

22.6. A contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, em se tratando de recurso 

administrativos, será feita nela se excluindo a data de início e incluindo a do vencimento 

e, não sendo computados, para esse fim, os feriados. 

22.7. O Pregoeiro resolverá os casos omissos com base na legislação vigente. 

22.8. As informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas pelos interessados 

junto ao CENTRAL – MS, através do e – mail: licitacaoconsorciocentral@gmail.com 

22.9. Edital e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente por meio da Internet no 

site https://www.comprasbr.com.br/. 

mailto:licitacaoconsorciocentral@gmail.com
https://www.comprasbr.com.br/


 

                                                                                                                                                                                                                             

22.10. Fica eleito o foro da Cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, 

para dirimir qualquer controvérsia resultante desta licitação, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Campo Grande – MS, 28 de dezembro de 2023.   

 

 

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES 

Presidenta do CENTRAL – MS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

                                                                                                                                                                                                                             

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública visando a formação de Registro de Preços para a contratação de 

empresa especializada no fornecimento de insumos, combustível e emulsões necessárias 

para a operacionalização de Usina de Asfalto, em atendimento das necessidades do 

Consórcio Intermunicipal De Desenvolvimento Sustentável da Região Central De Mato 

Grosso Do Sul – CENTRAL MS, segundo as especificações e quantidades estabelecidas no 

Termo de Referências. 

  

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1. As justificativas encontram-se materializadas em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares.  

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  

 

3.1. Na totalidade serão registrados os preços para a aquisição dos produtos em 

conformidade com as especificações e quantidades apresentadas da tabela abaixo:  

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADES 

INSUMOS PARA FABRICAÇÃO DE CBUQ 

01 CIMENTOS ASFÁLTICOS CAP 30/45 TON 2250 

02 
PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 
9,5 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE 

M³ 17.280 

03 
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 

M³ 
9.788 

04 
PÓ DE PEDRA (POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) 

M³ 
29.412 

05 
AREIA FINA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

M³ 
3.150 



 

                                                                                                                                                                                                                             

06 CIMENTOS ASFÁLTICOS CAP 50/70 TON 450 

COMBUSTIVEL 

07 GAS DE COZINHA - GLP KG 337.500 

EMULSÃO 

08 EMULSÕES ASFÁLTICAS RR-1C TON 211 

09 
EMULSÃO ASFÁLTICA PARA SERVIÇO DE 
IMPRIMAÇÃO 

TON 61 

 

4. DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS  

 

4.1. Os produtos descritos neste Termo de Referências deverão ser entregues durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços ou do Instrumento Contratual, gradativamente pela 

CONTRATADA, sempre que o CENTRAL MS julgar necessário, respeitando as 

características mínimas exigidas e as respectivas quantidades solicitadas, mediante a 

solicitação por escrito feita através da Ordem de Fornecimento por ele emitida, que deverá 

conter data de expedição, quantidade pretendida, local e prazo para o fornecimento, preços 

unitários e total, carimbo e assinatura do responsável pela solicitação.  

4.2. O processamento e a entrega do objeto deverá ocorrer em até 10 (dez) dias, após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento (via e-mail ou retirado na sede da Contratante), no 

local por ela indicado, acompanhado da documentação fiscal. 

4.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 

fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 

4.4. Os produtos objeto deste Termo de Referência deverá conter no mínimo 12 (doze) 

meses de prazo de validade contados do atesto da nota fiscal.  

4.5. A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer 

anormalidade de caráter urgente que impossibilite o seu cumprimento, tão logo seja 

verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à requisitante até 24 (vinte e 

quatro) horas antes do prazo previsto para a entrega. 

4.6. Os produtos entregues só serão declarados aceitos após verificação do atendimento 

das especificações e quantidades solicitadas. 

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente, de posse da respectiva proposta, para 

efeito de verificação da conformidade do material com a especificação, quantidade, qualidade, 

preços e outros dados pertinentes constantes neste Termo, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias. 

4.8. A Administração Pública poderá se recusar a receber o objeto que foi licitado, caso 

estejam em desacordo com a proposta oferecida no momento do Certame, circunstância esta 

que deverão ser substituídos no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação 



 

                                                                                                                                                                                                                             

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.12. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

  

5. DO CONTROLE DE QUALIDADE 

  

5.1. No recebimento total ou parcial do material serão adotados os procedimentos a seguir: 

5.1.1. Para garantir a qualidade dos produtos, no momento do recebimento, o Fiscal 

deve vistoriar o transporte, verificando a não violação dos lacres de 

entrada/saída dos produtos, e conferindo o volume existente no interior do 

tanque, através de uma régua metálica graduada, pesagens ou outro método 

suficiente para aferir o volume dos insumos. 

 

Amostragem e Ensaios 

 

5.2. Para recebimento de materiais betuminosos devem ser colhidas amostras, com o 

propósito de controlar a qualidade do material; 

5.3. As amostras devem ser coletadas no local da descarga, serem convenientemente 

identificadas e possuírem no mínimo 03 (três) litros. 

5.4. Após a coleta, as amostras devem ser misturadas e deve ser formado uma amostra 

única para verificação das características média do produto. 

5.5. Para o recebimento dos materiais CAP 30/45, CAP 50/70 e RR 1-C devem ser 

realizados os ensaios segundo as NBR ABNT, DNIT e DNER 

 

6. ESTIMATIVA DOS PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

 

6.1. O custo estimado da presente contratação alcança a importância total de R$ 

24.399.268,50 (vinte e quatro milhões trezentos e noventa e nove mil duzentos e 

sessenta e oito reais e cinquenta centavos).  



 

                                                                                                                                                                                                                             

6.2. Com vistas a alcançar melhor economicidade ao CENTRAL MS, o valor unitário 

estimado possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno (Acórdão 3011/2012 – Plenário). 

 

7.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1. Tratando-se do Sistema de Registro de Preços – SRP, as despesas decorrentes desta 

Licitação correrá à conta dos orçamentos dos exercícios, cujo Programa de Trabalho e Natureza de 

Despesa será consignado no Quadro de Detalhamento a ser publicado oportunamente. 

 

8. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. Por se tratar de contratação para o fornecimento de bens comuns, nos termos do 

parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520/02, o procedimento licitatório será realizado por 

meio de Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por item, em conformidade com 

a Lei mencionada.  

8.2. A opção pela utilização do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela impossibilidade de 

prever o real quantitativo a ser demandado, bem como pela necessidade de aquisições frequentes e 

conveniência de fornecimentos parcelados, que ocorrerão de acordo com a demanda da Usina 

Asfáltica de titularidade do CENTRAL MS.  

8.3.  A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como 

também amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público 

será satisfatoriamente atendido mediante a adoção desta modalidade. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Sem prejuízo das demais disposições deste Termo de Referência e dos termos do Processo do 

Pregão em questão constituem obrigações do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 

Sustentável da Região Central De Mato Grosso Do Sul – CENTRAL MS: 

 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 



 

                                                                                                                                                                                                                             

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATADA: 

 

9.1.1. Entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento; 

9.1.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

9.1.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 

supressões limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 

8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual; 

9.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as 

obrigações desta Contratação sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE. 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a 

terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto; 

9.1.6. Assumir a integral responsabilidade por danos causados à contratante e a 

terceiros, inclusive por acidentes e mortes, perdas e destruições parciais ou 

totais, isentando a contratante de todas as reclamações que possam surgir, 

ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos de prepostos da 

contratada ou de qualquer pessoa física ou jurídica, empregada ou ajustada na 

execução dos trabalhos, reparar imediatamente, dentro das prescrições legais, 

os danos causados, independentemente de provocação da contratante; 

9.1.7. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 

incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 

previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 

respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 

específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao 

pessoal empregado para execução contratual. 



 

                                                                                                                                                                                                                             

9.1.8. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de 

caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas; 

9.1.9. Comunicar imediatamente por escrito, através do respectivo fiscal do contrato, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam 

adotadas as providências de regularização necessárias; 

9.1.10. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços e 

fiscal do contrato, objeto da presente licitação; 

9.1.11. Providenciar a substituição de qualquer produto do objeto contratual, cujo seja 

considerado indesejável pela fiscalização, ou que apresente qualquer defeito 

na fabricação, como tamanho, rasgos, descosturas, furos ou quaisquer defeitos 

que tratem o produto e sejam considerados empecilhos na aceitação pela 

contratante; 

9.1.12. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, 

capítulo V, da CLT, e na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, 

relativos à segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata 

em vigor a ser exigida; 

9.1.13. Arcar com as despesas da fabricação dos produtos; 

9.1.14. Indicar preposto, aceito pelo CENTRAL MS, com endereço na sede, para 

representá-los na execução dos serviços, nos termos do artigo 68 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993; 

9.1.15. Responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, Estado e 

Município, ou a terceiros, comprometendo-se a acatar as Leis e Regulamentos, 

quer existentes, quer futuros; 

9.1.16. Tratar com cortesia os servidores e os agentes de fiscalização do Contratante;  

9.1.17. Permitir aos encarregados da fiscalização, membros da CPL ou Ouvidoria o 

livre acesso, em qualquer época, ao setor de produção destinado aos serviços 

contratados; 

9.1.18. Fica expressamente consignado que a contratada deve se responsabilizar por 

todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias e danos contra 

terceiros, nos termos do § 1º, do artigo 71 da Lei 8.666, de 21 de junho de 

1993; 

 

10. FORMA DE PAGAMENTO 
 



 

                                                                                                                                                                                                                             

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 

3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 



 

                                                                                                                                                                                                                             

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                        365 

 

11. VIGÊNCIA DA ATA 
  

11.1. A Ata de Registro de Preços será firmada pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua publicação. 

11.2. Os contratos provenientes da respectiva ARP terão sua vigência adstrita aos 

respectivos créditos orçamentários. 

 

12. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

CONTRATADA que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 

12.1.5. Cometer fraude fiscal. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 

aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 

contratado; 

12.2.2. Multa de:  



 

                                                                                                                                                                                                                             

12.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 

por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso 

de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 

da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença;  

12.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o 

valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, 

por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

12.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre 

o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida; 

12.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, 

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

12.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia 

de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou 

por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará 

a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do 

contrato; 

12.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

12.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de 

até cinco anos. 

12.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses 

previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste 

Termo de Referência 



 

                                                                                                                                                                                                                             

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 

por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 
e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 



 

                                                                                                                                                                                                                             

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 

dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 
01 

 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

12.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 



 

                                                                                                                                                                                                                             

12.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

12.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

12.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

12.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

13.1. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item. 

13.2. As regras de desempate entre propostas serão discriminadas no Edital. 

13.3. As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e trabalhista serão disciplinadas no 

Edital. 

13.4. Os critérios de qualificação Econômica/Financeira a serem atendidos pelo fornecedor serão 

previstos no Edital, e seguem conformidade com o Estudo Técnico Preliminar. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO 

 

14.1. A fiscalização e acompanhamento do fornecimento dos produtos aqui licitados serão 

exercidos por servidor oportunamente designado, nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93. 

 

15. DO FORO 

 



 

                                                                                                                                                                                                                             

15.1. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão 

dirimidas no Foro de Justiça da Comarca de Campo Grande/MS, com exclusão de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

                                                                                                                                                                                                                             

 

ANEXO II 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

(Este anexo será disponibilizado à Licitante em documento no formato de Anexo, 

dada extensão e formatação não anexável) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

                                                                                                                                                                                                                             

ANEXO III 

 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2023 

 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 

PROCESSO N° 

10/2023 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

NÚMERO  

003/2023 

MENOR PREÇO 

POR ITEM 

 

Proponente: 

CNPJ n°: 

Endereço: 

Cidade: 

UF: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/MARCA 
UN QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1.  CIMENTOS ASFÁLTICOS CAP 30/45 TON 2250   

2.  

PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO 
(4,8 A 9,5 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE 

M³ 17.280 

  

3.  
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) 
POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE 

M³ 
9.788 

  

4.  
PÓ DE PEDRA (POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE) 

M³ 
29.412 

  

5.  
AREIA FINA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 
NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

M³ 
3.150 

  

6.  CIMENTOS ASFÁLTICOS CAP 50/70 TON 450   

7.  GAS DE COZINHA - GLP KG 337.500   

8.  EMULSÕES ASFÁLTICAS RR-1C TON 211   

9.  
EMULSÃO ASFÁLTICA PARA 
SERVIÇO DE IMPRIMAÇÃO 

TON 61   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$            XXX 

Proposta de preços para fornecimento dos produtos mencionados.  

As despesas de locomoção, alimentação e hospedagem, encargos trabalhistas dos 

integrantes da equipe serão de inteira responsabilidade da empresa vencedora do 

certame. Os produtos serão realizados de Acordo com o Termo de Referência. 

 



 

                                                                                                                                                                                                                             

 

1. OBJETO: O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública visando a formação de Registro de Preços 

para a contratação de empresa especializada no fornecimento de insumos, 

combustível e emulsões necessárias para a operacionalização de Usina de Asfalto, 

em atendimento das necessidades do Consórcio Intermunicipal De Desenvolvimento 

Sustentável da Região Central De Mato Grosso Do Sul – CENTRAL MS, segundo as 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referências. 

2. PRAZO DE ENTREGA: Entrega com prazo máximo previsto no Termo de 

Referências. 

3. VALIDADE DA PROPOSTA: Deve informar o prazo de validade da proposta, 

que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura dos 

envelopes de proposta. 

4. LOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues conforme 

estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, conforme Termo de Referência. 

 

Declaro para todos os fins que nossa empresa está ciente dos prazos de 

entrega e demais regras editalícias estabelecidas no Edital e no Termo de 

Referencias, ao qual nos comprometemos a respeitar, sob pena das sanções 

previstas neste ato regulatório e art. 7º da Lei Federal 10.520/02. 

 

Local, data. 

 

Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do 

Representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

                                                                                                                                                                                                                             

 

ANEXO IV 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023 

 

 

Aos XXX dias do mês de XXX do ano de XXX, O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DE MS – 

CENTRAL – MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

49.160.796/0001-39, com sede na Rua Antônio de Oliveira, nº 28, Itanhangá Park, 

Campo Grande – MS, neste ato representado pela Prefeito Municipal de Campo 

Grande – MS e Presidenta do CENTRAL MS, Sra. ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA 

LOPES, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n° 896.148 

SEJUSP/MS, com cadastro no CPF sob o n° 832.263.201-06, residente e domiciliada 

na Rua Luiz Felipe Cesar Oliva, nº. 226, Jardim Veraneio, Campo Grande – MS, nos 

termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 8666/93 e posteriores 

alterações, e demais normas aplicáveis, em face da classificação da proposta 

apresentada no Processo Administrativo nº 10/2023, modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003/2023 – Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro 

Oficial, conforme Ata da Sessão Pública do dia XXX e Homologada em XXX, 

RESOLVE registrar os preços conforme cláusulas e condições abaixo: 

 

1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública visando a formação de Registro de Preços para a contratação 

de empresa especializada no fornecimento de insumos, combustível e emulsões 

necessárias para a operacionalização de Usina de Asfalto, em atendimento das 

necessidades do Consórcio Intermunicipal De Desenvolvimento Sustentável da 

Região Central De Mato Grosso Do Sul – CENTRAL MS, segundo as especificações 



 

                                                                                                                                                                                                                             

e quantidades estabelecidas no Termo de Referências, Anexo I do Edital do Pregão 

Eletrônico  nº 003/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como seus anexos e 

a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  

Razão social: 

CNPJ/MF: 

Endereço: 

Representante: 

Contatos: 

Item 

 
Descrição / Especificação 

Unidade 

de 

Medida  

Qtd. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

xxx xxx xxx xxx xxx xxx 

 

2.2. Ao total, a presente Ata de Registro de Preços alcança a importância de R$ 

XXX (XXX). 

 
3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

 
3.1. O órgão gerenciador será O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DE MS – CENTRAL 

– MS. 

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 



 

                                                                                                                                                                                                                             

justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, 

salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas 

municipais, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 

pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública municipal da utilização da ata de registro de 

preços. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50 (cinquenta) por cento dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 

o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 

das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes 

ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 

e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 



 

                                                                                                                                                                                                                             

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, 

a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o 

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 

publicação de seu extrato, não admitindo-se prorrogações. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

 
6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.2. Na ocorrência do preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Administração notificará a fornecedora com o 

primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de 

preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 

qualidade e especificações. 

6.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

e 



 

                                                                                                                                                                                                                             

6.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.6.1, 6.6.2 e 

6.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.8.1. Por razão de interesse público; ou 

6.8.2. A pedido do fornecedor.  

 

7. DAS PENALIDADES 

 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Termo de Referências. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, 

inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do 

Decreto nº 7.892/2013). 



 

                                                                                                                                                                                                                             

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos 

termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial 

do Consórcio, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n.º 

8.666/93. 

8.4. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

demais normas aplicáveis a espécie. 

 

9. DO FORO 

 
9.1. Fica eleito o foro da cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, 

renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as 

questões resultantes desta licitação e que não possam serem dirimidas 

administrativamente. 

 

Campo Grande/MS, XXX de XXX de XXX. 

 

 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(es) registrado(s) 

 



 

                                                                                                                                                                                                                             

 

ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 
CONTRATO DE COMPRA N° XXX 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2023 

 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 

REGIÃO CENTRAL DE MS – CENTRAL – MS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 49.160.796/0001-39, com sede na Rua Antônio de 

Oliveira, nº 28, Itanhangá Park, Campo Grande – MS, neste ato representado pela 

Prefeito Municipal de Campo Grande – MS e Presidenta do CENTRAL MS, Sra. 

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, brasileira, casada, portadora da Cédula 

de Identidade n° 896.148 SEJUSP/MS, com cadastro no CPF sob o n° 832.263.201-

06, residente e domiciliada na Rua Luiz Felipe Cesar Oliva, nº. 226, Jardim Veraneio, 

Campo Grande – MS, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a 

empresa XXX pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXX, 

com estabelecimento na XXX, Bairro XXX, na cidade XXX, doravante denominada 

CONTRATADA, representada neste ato por XXX, portador da Cédula de Identidade 

sob o n° XXX, expedida pela SSP/XXX, com cadastro no CPF sob o n° XXX, e 

perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja 

celebração foi autorizada pelo despacho de Homologação do processo ocorrido pelo 

Pregão Eletrônico n° 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS, e nos termos da Lei nº. 

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, e 

subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O objeto da presente licitação é a seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública visando a formação de 

Registro de Preços para a contratação de empresa especializada no fornecimento de 



 

                                                                                                                                                                                                                             

insumos, combustível e emulsões necessárias para a operacionalização de Usina de 

Asfalto, em atendimento das necessidades do Consórcio Intermunicipal De 

Desenvolvimento Sustentável da Região Central De Mato Grosso Do Sul – CENTRAL 

MS, segundo as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 

Referências. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será 

realizado por  execução indireta por preço unitário. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se 

a este contrato o valor global de R$ XXX (XXX), para o fornecimento dos itens abaixo 

descritos e para o período mencionado na cláusula quarta. 

 

Razão social: 

CNPJ/MF: 

Endereço: 

Representante: 

Contatos: 

Item 

 
Descrição / Especificação 

Unidade 

de 

Medida  

Qtd. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

xxx xxx xxx xxx xxx xxx 

 

3.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 

efetuado mediante crédito em conta corrente a ser fornecida pela contratada, no 

prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a 

apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 

competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 

73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

3.2. O critério de reajuste dos preços contratados será com base no Inciso XI do 

Art. 40, da Lei Federal Nº. 8.666/93, em sua atual redação, e no mesmo percentual e 

data dos reajustes determinados pelo órgão competente do Governo Federal, ou da 

variação efetiva do custo da produção e preços atuais de mercado local ou regional, 



 

                                                                                                                                                                                                                             

mediante pesquisa de preços, ou ainda na variação mensal do IPCA (IBGE). 

3.3. O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações 

decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que sujeito. 

3.4. Caso se faça necessária à retificação de fatura por culpa do Contratado, o 

prazo terá sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, 

isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem. 

3.5. Não serão quitadas as notas fiscais apresentadas sem a Requisição de 

Compra. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGENCIA: O prazo de vigência do presente Contrato 

será até 31/12/XXX, cujo termo inicial é a data de assinatura deste instrumento 

contratual, não se admitindo prorrogação em razão do fim da vigência dos respectivos 

créditos orçamentários. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas da presente 

contratação correrão por conta da dotação orçamentária abaixo indicada, e outras que 

porventura vierem a substituírem no exercício subsequente. 

 

Fonte do Recurso 
 

XXX XXX 

 

A ADMINISTRAÇÃO reserva-se no direito de, a seu critério, utilizar ou não a 

totalidade da reserva orçamentária prevista. As despesas efetuadas no próximo 

exercício correrão por conta do respectivo orçamento dentro da mesma programação 

financeira. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO: Cabe ao Contratante, a seu critério e 

através do O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DE MS – CENTRAL – MS, exercer ampla, 

irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de cumprimento do presente 

contrato, e, o Contratado declara aceitar, integralmente, todos os métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante. 



 

                                                                                                                                                                                                                             

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O Contratado permitirá e oferecerá condições para a mais 

ampla e completa fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo 

informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às 

observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: As obrigações do 

contratante encontram-se previstas no Termo de Referências. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: As obrigações 

do contratante encontram-se previstas no Termo de Referências. 

 

CLÁUSULA NONA – DO LOCAL DE ENTREGA, DO ACEITE, E RECEBIMENTO 

DOS PRODUTOS. As regras atinentes à esta clausula encontra-se prevista no Termo 

de Referências. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: As regras atinentes 

às Sansões Administrativas encontram-se regulamentadas no Termo de Referências. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: A rescisão do Contrato poderá 

ser: 

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração. 

III – judicial, nos termos da legislação. 

§ 1º - O Contratado reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

§ 2º - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 



 

                                                                                                                                                                                                                             

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica o presente contrato, para todos os efeitos de 

Direitos  vinculados ao Edital do Pregão Eletrônico n° 003/2023 – Registro de 

Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Aos casos omissos neste instrumento, por 

ocasião da execução do objeto, serão aplicáveis a Legislação pertinente a espécie, 

nos termos do inciso XII do Art. 55 da Lei nº. 8.666/93, em sua atual redação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: O presente Contrato poderá 

ser alterado, nos casos previstos na legislação pertinente, para ajuste de condições 

supervenientes que impliquem em modificações. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Qualquer alteração nas condições ora estipuladas neste 

Contrato deverá ser feita mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelos 

representantes legais das partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: Dentro do 

prazo regulamentar, a Contratante providenciará a publicação em resumo do 

presente contrato, no Diário Oficial do CENTRAL – MS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO: O foro do presente contrato será o da 

Comarca de  Campo Grande – MS, excluído qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado firmam o  presente termo, 

com 02 (duas) cópias de igual teor. 

 

Campo Grande – MS, XXX de XXX de XXX. 

 

 
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES 

Presidenta do CENTRAL – MS 
 
 

CONTRATADA 
Representante Legal 

 



 

                                                                                                                                                                                                                             

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: 
CPF: 
 
Nome: 
CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

                                                                                                                                                                                                                             

 
ANEXO VI 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023- REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2023 

 

 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

(NOME DA EMPRESA) ............................., CNPJ ou CIC no. 

.................................., sediada (endereço completo), declara, sob as penas da 

lei, que os produtos terão validade de no mínimo 12 (doze) meses, contados a 

partir da data da entrega. 

 

 

Local, data. 

 

 

...................................................................... 

Representante Legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

                                                                                                                                                                                                                             

 

ANEXO VII 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023- REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2023 

 

 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

(NOME DA EMPRESA) ............................., CNPJ ou CIC no. 

.................................., sediada (endereço completo), declara, sob as penas da lei, 

de que conhece e aceita o teor completo do edital, ressalvando-se o direito 

recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações 

necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 

 

Local, data. 

 

 

...................................................................... 

Representante Legal da empresa 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

                                                                                                                                                                                                                             

 
ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO CADASTRAMENTO DO JURISDICIONADO 

ECJUR DO TCE/MS 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023 - REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2023 

 

 

 

 

(Nome     da     Empresa)    ,   

CNPJ/MF nº , situada (endereço completo), 

declara, para os fins de atendimento ao edital de licitação, que se compromete a 

proceder ao seu cadastramento no Cadastro do Jurisdicionado e-CJUR do TCE/MS, 

como condição à assinatura da Ata de Registro de Preços ou do Contrato. 

 

Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente. 

 

 

Local, data. 

 

 

 

Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do   Representante legal da empresa 

 
 


